
  

 

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
sobre o Projeto de Lei nº 10, de 2024, do Senador 
Sergio Moro, que altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 
de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, para 
elencar circunstâncias que recomendam a conversão 
da prisão em flagrante em preventiva na audiência de 
custódia. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão de Segurança Pública, para exame, o Projeto 
de Lei (PL) nº 10, de 2024, de autoria do Senador Sergio Moro, que altera o art. 
310 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo 
Penal – CPP), para elencar circunstâncias que recomendam a conversão da 
prisão em flagrante em preventiva na audiência de custódia. 

Em síntese, são propostas as seguintes circunstâncias de análise 
obrigatória pelo juiz: i) haver provas que indiquem a prática reiterada de 
infrações penais pelo agente; ii) ter a infração penal sido praticada com 
violência ou grave ameaça contra pessoa; iii) ter o agente já sido liberado em 
prévia audiência de custódia por outra infração penal, salvo se por ela tiver sido 
absolvido posteriormente; ou iv) ter o agente praticado a infração penal na 
pendência de inquérito ou ação penal. 

Na Justificação do PL, o ilustre autor do PL apresenta as seguintes 
razões: 

O objetivo é evitar a concessão de liberdade, nas audiências de 
custódia, a criminosos perigosos para a sociedade ou para outros 
indivíduos, estabelecendo critérios mais objetivos que devem ser objeto 
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de exame obrigatório na decisão judicial. Assim, preservam-se as 
audiências de custódia, mas previne-se que sejam fonte de impunidade 
para crimes graves e que assim sejam vistas pela sociedade. 

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Ressaltamos de início que a competência para a análise da 
constitucionalidade da proposição, bem como de critérios próprios do direito 
penal e do processo penal será feita na Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ), cabendo a esta Comissão, portanto, a análise do PL no 
contexto da segurança pública e, notadamente, também de políticas públicas de 
prevenção à violência e de promoção da paz social, nos termos do art. 104-F, I, 
“a” e “k”, do Regimento Interno do Senado Federal. 

No mérito, entendemos que o projeto é oportuno e conveniente. 

Não são raros os casos de juízes que, mesmo tendo apenas o 
conhecimento inicial e perfunctório sobre o fato criminoso que é objeto da 
instrução criminal, liberam presos perigosos em audiências de custódia. Tais 
casos representam um retrabalho, uma forma de “enxugar gelo”, onde a polícia, 
com extrema dificuldade, prende presos perigosos e a justiça, com extrema 
facilidade, solta. 

Inclusive, tal medida representa uma forma equivocada de 
oferecer solução ao tão falado problema da superlotação dos presídios, por 
meio da utilização das audiências de custódia para a promoção do 
desencarceramento generalizado. 

Na nossa opinião, a segurança pública e, consequentemente, o 
interesse público devem sempre prevalecer quando em conflito com direitos 
meramente individuais, como é o caso do direito de locomoção. Não se pode 
admitir que pessoas que tenham praticado crimes graves tenham seus pedidos 
de habeas corpus ou de liberdade provisória deferidos de forma açodada, 
colocando em perigo a incolumidade física e a vida do restante dos membros 
da sociedade. 

Diante desse contexto, são meritórias as alterações promovidas 
pelo PL nº 10, de 2024, que altera o art. 310 do CPP para estabelecer 
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circunstâncias que, sem prejuízos de outras, sempre recomendam a conversão 
da prisão em flagrante em preventiva. São elas: i) haver provas que indiquem a 
prática reiterada de infrações penais pelo agente; ii) ter a infração penal sido 
praticada com violência ou grave ameaça contra pessoa; iii) ter o agente já sido 
liberado em prévia audiência de custódia por outra infração penal, salvo se por 
ela tiver sido absolvido posteriormente; ou iv) ter o agente praticado a infração 
penal na pendência de inquérito ou ação penal. 

Atualmente, o caput do art. 312 do CPP estabelece circunstâncias 
excessivamente “genéricas” e “subjetivas” para a decretação da prisão 
preventiva, que são a “garantia da ordem pública, da ordem econômica, por 
conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, 
quando houver prova da existência do crime e indício suficiente da autoria e de 
perigo gerado pelo estado de liberdade do imputado”. Ademais, para efeito de 
decretação de prisão preventiva, tais circunstâncias somente são consideradas 
nos crimes e hipóteses constantes do art. 313 do CPP. 

A par desses requisitos “gerais” são estabelecidas outras hipóteses 
mais específicas de decretação da prisão preventiva, como: i) em caso de 
descumprimento de qualquer obrigação imposta por força de outras medidas 
cautelares (art. 312, § 1º, CPP); ii) se o juiz verificar que o agente é reincidente 
ou que integra organização criminosa armada ou milícia, ou que porta arma de 
fogo de uso restrito (art. 310, § 2º, CPP). 

No nosso entendimento, o PL nº 10, de 2024, de forma oportuna, 
estabelece circunstâncias fáticas concretas que recomendam a prisão 
preventiva. Assim, além dos requisitos genéricos supracitados, serão 
estabelecidas circunstâncias de exame obrigatório pelo juiz, o qual deverá, de 
forma motivada e fundamentada, verificar se estão ou não presentes no caso 
concreto levado à Justiça. 

Em conclusão, ressaltamos, como já foi bem explicitado pelo autor 
do PL na justificação, que não serão estabelecidas hipóteses obrigatórias e 
exaustivas de prisão preventiva, em prejuízo da independência do juiz. Como 
qualquer outra cautelar, o juiz deverá verificar, com base no caso concreto, se 
a prisão é ou não necessária, nos termos do § 2º do art. 312 do CPP. Entretanto, 
com o objetivo de evitar a concessão, sem qualquer critério, de liberdade a 
presos perigosos em audiências de custódia, serão fixadas circunstâncias de 
caráter objetivo que deverão ser avaliadas pelo juiz em sua decisão. 
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III – VOTO 

Por todo o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
10, de 2024. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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